
 

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

 

PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 328/2021 

 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, através de seu relator, é de 
parecer que o Projeto de Lei Complementar Nº 328/2021, que “Dispõe sobre a regularização 
edilícia no Município de Itaquaquecetuba, condicionada, caso necessário, à realização de obras 
para adequação da edificação, bem como disciplina o instrumento da outorga onerosa em casos 
de regularização, já instituído, e dá outras providências”, seja apreciado em Plenário, por não 
apresentar óbices quanto ao aspecto legal e constitucional. 

 

Sala das Comissões, 29 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

VEREADOR ROLGACIANO FERNANDES ALMEIDA 

Relator 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2021-06-29T14:52:28-0300
	ROLGACIANO FERNANDES ALMEIDA:25167587824




